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Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DECRETO ,N2 748/2016 	 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016. 

"Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão de Transição de Governo e 
dá outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Municipal X2 101/1999 e Lei 
Orgânica do Município, etc... 

Governo; 
	CONSIDERANDO a necessidade da formação da Comissão de Transição de 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica nomeada a Comissão de Transição de Governo, com os seguintes 
membros: 

• 	Representantes da atual gestão: 

I — Meniem Patrícia Lima Anjo - Secretária Municipal de Finanças e Presidente; 

II — Nilda dos Santos — Secretária Municipal de Educação; 

III — Jeudi Vieira de Macedo — Responsável pelo Controle Interno; 

IV — José de Arimatéia Duailibe e Silva — Assessoria Jurídica; 

• Representantes indicados pelo Prefeito eleito para a gestão de 2017 a 2020: 
I — Antomar Moreira dos Santos — Presidente; 

II - Raquel Ribeiro Guimarães dos Santos; 

III — Juceli Xavier da Costa Silva; 

IV — Hélio Pereira; 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS, aos 11 
(onze) dias do mês de novembro de 2016. 	 Prefeitura Munic. de Abadia de  Goiás 

Registre-se. Publique-se. 	 Certifico que o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 
Prefeitura. Nesta data: 

ROM 	 E SILVA 	Abadia de Goiás: 	I1L  2W-C 
Pre no Municipal  	6Z(41.  
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